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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
TERMO DE RECONHECIMENTO PARCIAL DE DÉBITO

I D E N T I F I C A Ç Ã O   DO   S U J E I T O   P A S S I V O

1 – TIPO SUJ. PASSIVO
2 – INSCRIÇÃO ESTADUAL
3 – CNPJ

     
     
     

4 – CPF


5 – INSCRIÇÃO PRODUTOR RURAL



     
     

6 – NOME EMPRESARIAL / NOME

     

7 – TIPO LOGRADOURO
8 – TÍTULO DO LOGRADOURO
9 – NOME DO LOGRADOURO

     
     
     

10 - CÓDIGO LOGRADOURO
11 - NÚMERO
12 - COMPLEMENTO

     
     
     

13 - BAIRRO
14 - DISTRITO

     
     

15 - MUNICÍPIO
16 – UF
17 – CÓD. MUNICÍPIO

     
  
     

18 - CEP
19 – TELEFONE PARA CONTATO
20 - E-MAIL

     
(  )        (  )        (  )       
     

 21-                RECONHECIMENTO DE DÉBITO PTA Nº        

22 – O CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, MEDIANTE ESTE TERMO, VEM RECONHECER INFRAÇÃO APURADA NO PTA IDENTIFICADO, CONFORME DESCRIÇÃO E VALORES A SEGUIR:



     

O PRESENTE TERMO CONSTITUI DOCUMENTO DE CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DE DÍVIDA, BEM COMO DE RENÚNCIA À POSSIBILIDADE DE APRESENTAR DEFESA OU RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, RELATIVAMENTE A INFRAÇÃO RECONHECIDA.

23 – NOME DO RESPONSÁVEL

25 – QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

     

     

24 – LOCAL / DATA

26 - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

     



MOD. 06.07.63  
FLUXO :  1ª VIA : SUJEITO PASSIVO > UNID. ADM. >PROCESSAMENTO > PTA PARCELAMENTO


                2ª VIA : SUJEITO PASSIVO > UNID. ADM. >PROCESSAMENTO > PTA  ORIGINAL


                3ª VIA : SUJEITO PASSIVO > UNID. ADM. > SUJEITO PASSIVO 








